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Contexto recente do mercado
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Desemprego e assalariamento 
formal (2003 – 2009)



Desemprego e assalariamento 
formal (2012 – 2024)
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 Pejotização?

 Justiça do Trabalho?

 Composição setorial do emprego?

 Estratégias empresariais?

 Queda na Capacidade Fiscalizatória

Como explicar o fenômeno?



Queda na capacidade 
fiscalizatória



 Burocracia qualificada como elemento do poder 
coercitivo do Estado:
o OIT: 10.000 ou 15.000 trabalhadores por Auditor;
o Brasil - 2012: 19.038 assalariados por AFT; 
o Brasil - 2024: 34.260 assalariados por AFT;

 Média recente: um auditor fiscaliza 94 estabelecimentos 
por ano

Papel da burocracia 
qualificada



 2007: 2.490.175 estabelecimentos e 282.522 fiscalizados
 2023: 5.110.367 estabelecimentos e 196.028 fiscalizados

 Chance de fiscalização caiu de 11,3% para 3,8%

 Transformação institucional por deslizamento: inação do 
Estado diminuiu o incentivo a formalização do trabalho

Queda no “receio” do 
descumprimento



Cenário de recomposição da 
capacidade estatal

 CPNU 2024: convocação de 900 AFTs e aprovação de 1800 
no cadastro de reserva

 Cenários MGI/SIT



Impacto arrecadatório 

 Recomposição da capacidade tem custo fiscal;

 Porém há também impacto arrecadatório que pode 
contrabalanceá-lo;
o Arrecadação previdenciária (considerando apenas 

contratações diretas – sem efeito indutor);
o Multas administrativas;
o Arrecadação de FGTS (recurso parafiscal)



Impacto arrecadatório 

Mensal = 1 auditor = 2,25 registros

Anual

Anual = 1 auditor = R$461.050,00



Custo X Arrecadação

SaldoCusto Anual

Multas 
Administrativas 
(calculo 
proporcional)

Arrecadação INSS 
(27 trabalhadores 
registrados)

367.104,86 (-)310.982,23 461.050,99 217.036,10 

Estimativa Anual por Auditor



Conclusão

 Melhorar a qualidade da ocupação segue sendo um 
desafio;

 É necessário reverter a tendência de queda por 
deslizamento do enforcement fiscalizatório sobre o 
mercado de trabalho brasileiro

 Em uma análise dinâmica o custo de reposição da 
burocracia se paga pela inserção no mercado formal

 Necessidade de mais análises para aprofundar o 
entendimento



Estamos a disposição

felipe.pateo@ipea.gov.br


